
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL            

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

1. SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA
Elaine Cristina de Souza, matrícula 2126, smas@santoamaro.sc.gov.br

3. OBJETO DA DEMANDA
CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  DE  LONGA  PERMANÊNCIA  PARA  CUMPRIMENTO  DA 

DECISÃO  JUDICIAL  CONFORME  PROCESSO  Nº  2001555-10.2024.8.24.0057/SC  PARA 

ACOLHIMENTO  DA  PCIENTE  M.G.M.A,  EM  CARÁTER  DE  URGÊNCIA,  PARA  ATENDER  A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ/SC.

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA
A presente contratação tem como objetivo atender à solicitação da Secretaria de Assistência Social, 

visando o acolhimento institucional da senhora M. G. M. A. (nascida em 10/01/1941), pessoa idosa 

em situação de vulnerabilidade social.  A medida está  vinculada à atuação do Ministério  Público, 

conforme determinado no Processo nº 5000859-08.2023.8.24.0057. Diante disso, torna-se necessário 

viabilizar  o  acolhimento  em  Instituição  de  Longa  Permanência  para  Idosos  (ILPI),  bem  como 

assegurar o pagamento do valor remanescente, conforme preconizado em documento emitido pelo 

Ministério Público.

5. ESTIMATIVA DO VALOR
 Estima-se que o valor  da eventual  contratação seja  próximo de R$ 19.200,00 (dezenove mil  e 

duzentos reais).

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
Informar o quanto pretende contratar em relação ao objeto demandado.

A quantidade estimada da contratação encontra-se no Quadro de Quantidades abaixo:

item Descrição Unidade Quantidade

01 Internação  longa  permanência  para 

Idoso - ILPI

01/12 meses 01 vaga / 12 meses

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA
O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 13/06/2025. 
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8. GRAU DE PRIORIDADE
Informar a prioridade (real) da contratação: alta 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025. 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA
Informar se o objeto precisa de outras contratações para ser executado ou se está vinculado a outra  

contratação já realizada.  Não se aplica

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será:

Dotação Orçamentária:

11.001.2.233.3.3.90.1.501.7000.000  (27)  Proteção  Especial  Alta  Complexidade  - 

Recursos Ordinários

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES 
 “Não se aplica.”

Santo Amaro da Imperatriz, 26 de maio de 2025.

Elaine Cristina de Souza
Auxilia de Serviços Gerais (readaptada)

Tamiris Campos Weigel
Secretária Municipal de Assistência Social
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